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Assunto: Concede Voto de Aplauso à idealizadora Vanessa Medeiros, organizadora do 
Pedal Rosa Beneficente, e ao empreendedor Leonardo Castro, proprietário do Bike 
Park Cruzeiro, pelo relevante trabalho social e apoio humanitário prestados ao Asilo 
São Vicente de Paulo. 

 

À Mesa:  

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja 
consignado na Ata dos trabalhos legislativos.  

Proponentes homenageados: Vanessa Medeiros e Leonardo Castro pelo evento Pedal 
Rosa Beneficente e ao Bike Park – Cruzeiro/SP 

O Pedal Rosa Beneficente, realizado em 26/10/2025, reuniu mais de 240 inscritos e 
aproximadamente 190 participantes, ciclistas de várias cidades e voluntários que se 
uniram para uma causa nobre. A ação resultou na arrecadação de fraldas geriátricas e 
pacotes de pó de café, suprimentos essenciais para os idosos atendidos pelo asilo 
São Vicente de Paulo, instituição que desempenha um papel fundamental no cuidado, 
acolhimento e dignidade da pessoa idosa em nossa comunidade. 

Esta é a terceira edição beneficente organizada por Vanessa Medeiros, que vem 
utilizando o ciclismo e sua liderança na Equipe Só Vai para mobilizar pessoas, 
fortalecer o espírito solidário e transformar o esporte em uma ferramenta de amor ao 
próximo. 

Estende-se igualmente este reconhecimento ao Leonardo Castro, que abriu as portas 
do Bike Park — um espaço de trilhas e natureza dedicado aos ciclistas —, oferecendo 
um café da manhã completo e toda a estrutura necessária para que o evento pudesse 
acontecer. Seu gesto generoso e sua parceria foram essenciais para o sucesso desta 
ação. 

O Pedal Rosa mostrou, mais uma vez, que quando esporte, comunidade e 
solidariedade caminham juntos, o impacto é real e profundamente humano. 

 

Isto posto, requeiro que cópia da presente propositura seja encaminhada aos 
Proponentes homenageados Vanessa Medeiros e Leonardo Castro, para ciência da 
manifestação da Câmara Municipal de Cruzeiro. 
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Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, Cruzeiro, 25 de novembro de 2025. 
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